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CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE VAGOS

sessão ORDINÁRIA Á—JÇ

ATA u-o l/zoz: *

«lêem
Aos vlnle dia: do mas de janeiro de « ml! e vim « um, pelas dez lions, através de «,, (.

sistema de videoconferência, reunlu exuao manamenie o Conselho Coordenador da Avaliação »

(CCA), mm a presença de: _

Silvério Rodrigues Regalado , Presidente da Câmara Munlclpal e do CCA; %
João Paulo Sousa Gonçalves - Vice-Presidente da Cámara Municipal;

Sara Raquel Rodrigues Caladé - Vereadora em regime de rempo lntelm;

Pedro Miguel Carvalhais Bento - Vereador em regime de rempo lmelm;

Anmnio Manuel casu com - Diretor do Depanamentn de Coordenação;

laerte Macedo Pluto - Chefe da Divisão de Cultura, Adminlstmllva e Jurídica;

Sandrlna Mamas Oliveira — Chefe do Núcleo de Recursos Humanos;

Susana Raquel Pereira Jesus - chefe do Núcleo Administmtivo e Jurídico..
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comigo, Paula Cristina Teixeira Sarabando salvador, Aalstente Téc-la do serviço de Apolo

Admlnlsuatlvc do Departamento de coordenação, para alheração dos critérios da avaliação por

ponderação curricular, estabelecidos pelo CCA na ou n.0 2/2010, de vinte e um de abril.

O CCA verificou que os critérios deinldos na em n.0 2/2010 não contemplam!“ todas as

sltuações exlstenles atualmente, nomeadamente o critério lv. Exercicio de cargos dirigentes,

funções de cheõa de unidades ou subunldads orgânlms ou funções de coordenação ou outros

cargos ou funções de reconhecido interese púhllw ou de relevante interesse social.

Aslm, :: Cm deliberou fixar os seguintes critérios e respetivs ponderação para:

' Ii erelv m I

], Habilitações Amdémlas e Profissionais A ponderação: um;

11. Experiência Profissional - ponderação: 55%;

ui. Valorização Curricular , ponderação 20%,

iv. Exercício de cargos dirigem/es, funções de cnefia de unmaaes ou subunidades orgânicas ou

funções de cooroenação ou ounros cargos ou funções de reconhecldo inreresse público ou de

reievanre inreresse saclal , ponderação: 15%.

!. Habilitações Académicas e Profissionais - 15%;
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“. Experiência Pronslunal - 60%;

m. Valorização Curricular — 25%.

vagos

Mais deliberou o CCA fixar os segulnm critérios de valoração:

!. Nabi çõei Mldémloll e Proflllloll-ll

a) HabillizçTo inferior & exigida a data de integração na fzrreira.

b) Habilitação exigida à data de integração na carreira. u

:) Habllilação superlor à angida a um de integação na carreira.

n. Expe "incl: Pmnnionll

*e) Desempenho lrisuflclente das funções rnereniies an conteúdo

funnunei da resgiva carreiralategona.

b) Desempenho sarisferóno das (uma inerentes ao ooníerido
funcional da reggellva :arrene/eeregnrie

:) Bam desempenho de funções, quer inerentes an mnie-ido funcional

da respetlva carreira/alegoria, quer inerentes a eaneire/aregorie do

mesmo nlvel, bem mmo desempenho de funções de nível superior de

lesgonsahllldada e comglgxidade.

lll. Vllorlzlçlo Curricullr

a) Não penidpou, nas últimos 5 anos, em qualsquer ações de

valorização curricular com inueresse para n egreicro das suas funçõeL

h) Panlclpw em ações de vaionzeçãu curricular, realizadas nos últimos

5 anos, com relevância para o exerclclo das funções inerentes ao

conteúdo funcional do respeuvu cargo/carreira/cabegoria, até 150

horas.

L, ,i

i c) Participou em ações de valorizado curricular, realizadas nos últlmns

5 anos, com relevâncla para 0 exercício das funções lnerenles ao

conteúdo fundonal da respetlvo cargo/carreira/categuria, em número

relevante suam" e 150 roms. 7
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xv. Exercício de anos dirigente-, funções de cheill de unidade: ou subunidades

orginlul nu funçhs de coordenação ou um: anos ou lunçael de reconhecido

imereue público ou de relay-nur imatu— soci-l

a) Exercício, até 1 anos, de tamos dirigentes, funções de chefia de

unidades ou subunidades orgãmfas uu funções de mordenaçfo ou

outros cargos ou funções de reconhecido interesse público ou de

relevante Interesse social. 7 7

u) Exercicio, por mais de 2 anus, de cargas dlrlgenles, funções de

chefia de unidades ou subunidades orgânicas ou funções de

ponderação ou outros cargos ou funções de reconhecido intemse
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lpúbllco ou de relevante interesse social, em órgãos de direção ou
i administracão.
:) Exercício, por mais de 10 anos, de cargos dirigentes, funções de

chena de unidades ou subunidades orgânicas ou funções de

coordenação ou outros cargos ou funções de reconhecido Interesse s

público lw de relevante interesse social, em órgãos de dlreção ou

admlnlslra o.

Todas as deliberações foram tomadas por unanlmldade.

E não havendo mais assuntos a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a reunlão, pelas

onze lions e quinx. nilnuoos, da qual se lavrou & presente ata que, depois de Ilda e

,e maria, v er assinada por todos os membros do Conselho Coordenador e por mim,

xi x; i; e . secretária do mesmo conselho, que a redlgl.
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